
TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

DADOS DO VOLUNTÁRIO(A): 

Nome: Gleicy kelly Vital de Carvalho Marcelo 
RG: 1. H-5 

CPF: OIS 6 
Enderego: REN ANEE, Quadra I, Casa UM, G, VNB T 
CEP: 78 IO 
Tel: (65) I3 66 

INSTITUICAO PARA A QUAL O VOLUNTARIO VAI PRESTAR O SERVICO: 

Razão Social: Associagdo de Desenvolvimento Social das Favelas 
Enderego: Av. Daliberto Ferreira Da Costa, 149, Jardim Santa Isabel, Cuiab&/MT 

CNPJ: 07.445.072/0001-91 

ATIVIDADES QUE O VOLUNTARIO IRA REALIZAR: 

Exercera as fungdes de Presidente da Associagdo de Desenvolvimento Social das Favelas, 

cumprindo as atribui¢des estabelecidas no estatuto social da organização. 

DECLARACAO: 

Declaro que estou ciente e aceito os termos da Lei do Servigo Voluntario, nº 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998. 

Cuiabi - MT, 04 de setembro de 2.024. 
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Eleicy Joly útol e C. dÉÁcels AMM&WQ«LMW 
Assinatura do voluntário(a) Assinatura testemunha 

Nome: Do Selva R beiro 

RG: —— 
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Assinatura testemunha 
Nome: /rndôtsan Zonodl( 

RG: =N 


